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Prefeito 

Francisco Cirino da Silva 
Vice-Prefeito  

Péricles Viana de Oliveira Júnior  

 

Chefe de Gabinete 

Ytapuam Nunes 

Assessoria Jurídica 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Maria Daguia Dos Santos 

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Thaise Henrique Oliveira 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

Lucia Nunes da Silva e Silva 

Rafaela Gomes dos Santos 

Sec. de Cult. Desp. Tur. e Lazer 

Ducelino Hipólito da Silva 

Alaneide de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Vânia Maria Campos de França 

Ana Suzana Soares da Rocha 

Sec. de Finanças 

Inácio Monteiro de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 

Sec. de Infraestrutura 

Normando de Lucena Soares 

Matheus Monteiro Lustosa 

Sec. de Planejamento 

Claudenor de Oliveira Santana 

Silvana Soares da Silva 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Roberto Paulino da Silva Júnior 

Tesouraria  

Antônio Palmeira da Costa Neto 
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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 
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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 07/2024 LEI 

N. 14.133/2021  CONTRATO N°.  nº 01.102/2024  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, CNPJ n°  

09.084.088/0001 -41  

CONTRATADA:  J  C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

 LOCAÇÕES  E  

EMPREENDIMENTOS - EIRELI, CNPJ nº 39.824.762/0001 – 48  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção de 

Curso para a capacitação e formação continuada dos Gestores, 

Trabalhadores do SUAS, Instâncias de Controle Social, usuários e 

Rede Local no âmbito da Política de Assistência Social no Município 

de Mãe D’Água –PB, para implementação das ações do Plano de 

Educação Permanente, aprimorando a Gestão do SUAS.  

FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso III alínea “f” da Lei 14.133/2021.  

VALOR GLOBAL: R$ 88.000,00 (Oitenta e Oito Mil Reais);  

PRAZO: 40 (quarenta) dias  

DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2024.  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
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